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INDICO AO SETOR RESPONSÁVEL DA PREFEITURA MUNICIPAL QUE CONSERTE O 
BURACO ABERTO NO LEITO CARROÇÁVEL DA AVENIDA JAPÃO, ESQUINA DO 
POSTO DE COMBUSTÍVEL EXCELLENTE. 

Autoria: Vereador Matheus Carreiro.  

Destinatária: Prefeita Municipal — Senhora Cristina Maria Kalil Arantes.  

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Solicito a Vossa Excelência, após os trâmites regimentais, encaminhe ao 
Executivo Municipal a seguinte indicação para conhecimento e providências. 

Conforme relatado a este Edil, uma pessoa estava atravessando pelo leito 
carroçável da Avenida Japão quando caiu em buraco aberto no asfalto, o qual estava coberto pela 
água da enxurrada da chuva e acabou se machucando, por isso a indicação aqui solicitada. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 14 de setembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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